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A extinção do Supremo 
Tribunal Federal, a criação 
da Corte Constitucional e a 
não-inclusão da Justiça Mili
tar (Auditorias e Superior 
Tribunal Militar) no capítulo 
do Poder Judiciário foram as 
grandes inovações do parecer 

do deputado Plínio de Arruda 
Sampaio (PT-SP), relator da 
Subcomissão do Poder Judi
ciário e do Ministério Público 
da Assembleia Nac iona l 
Constituinte, apresentado na 
madrugada de ontem. 

São as seguintes as prin
cipais mudanças no Poder 
Judiciário: criação da Corte 

Constitucional, com repre
sentantes dos três Poderes da 
República, não vitalícios, 
com mandato de 12 anos; 
criação do Superior Tribunal 
de Justiça, ocupando o espa
ço do Supremo Tribunal Fe
deral, também com ministros 
não vitalícios e com mandato 
de 12 anos; criação do Tribu-

'Justiça reflete a crise social M 

O relatório de Plínio de Arruda 
'Sampaio, caracterizado por ele pró
prio como inacabado e em aberto pa
ra sugestões, está subdividido em 

'• três partes: diagnóstico da situação 
da Justiça, objetivos e pressupostos 
do anteprojeto de organização do 
Poder Judiciário e do Ministério Pú
blico, e o texto do anteprojeto. No 
total são 27 páginas, sendo que o an
teprojeto tem 36 artigos relativos ao 
Poder Judiciário, 11 artigos referen
tes ao Ministério Público e um artigo 
contendo as disposições, transitórias. 

O relator inicia seu diagnóstico 
afirmando que a Justiça brasileira é 
demasiadamente lenta e que "essa 
excessiva demora frustra a repara
ção dos direitos lesados e subtrai do 
sistema jurisdicional milhões de le
sões ao direito". 

A excessiva demora da 
,,"', Justiça frustra a 
reparação de milhões de 

°'.'r lesões ao direito" 

Conclui também que a Justiça 
no Brasil é inacessível aos setores de 
baixa renda. "São milhões de pes
soas que preferem sofrer—sem nada 
reclamar — lesões aos seus direitos 
do que recorrer ao juiz, isto porque 
os litígios são caros e demorados." 

' No campo da Justiça criminal, mi
lhões de delitos ficam impunes, ou 
porque as penas prescrevem antes 
que os processos terminem, ou por
que, condenados, os criminosos não 
são recolhidos às penitenciárias por 
falta de vagas. 

,H Para o relator, as deficiências da 

"A Justiça é inacessível 
aos setores de 

baixa renda: os litígios 
são caro» e demorados" 

Justiça decorrem das falhas da nossa 
estrutura económica e social. O pres
suposto básico para que haja Justiça 
no País é a autonomia e a indepen
dência do Poder Judiciário. 

A Corte Constitucional, proposta 
à subcomissão, será composta por 
nove ministros, com mandato de 12 
anos. Três serão escolhidos pelo Su
perior Tribunal de Justiça, três pelo 
Congresso Nacional e três escolhidos 
pelo presidente da República. Os mi
nistros da Corte terão de ter pelo 
menos 20 anos de exercício profis
sional. 

A competência do Tribunal 
Constitucional é processar e julgar 
originariamente: nos crimes comuns, 
o presidente e vice-presidente da Re
pública, os deputados e senadores, o 

"Milhões de delitos ficam 
impunes porque as 

penas prescrevem antes que 
os processos terminem" 

promotor-geral federal e seus pró
prios membros; nos crimes comuns e 
de responsabilidade, os ministros de 
Estado, ressalvados os crimes cone
xos com o presidente e vice-presiden
te da República. 

A Corte vai julgar tamtJm os li
tígios entre Estados estrangeiros ou 
organismos internacionais. 

A C o r t e Cons t i tuc iona l vai 
j u l g a r o p r e s i d e n t e , o 

v i ce , d e p u t a d o s , s e n a d o r e s 
e o p r o m o t o r - g e r a l f ede ra l 

Em caráter constitucional, a Cor
te vai julgar a representação por in
constitucionalidade ou para inter
pretação de lei ou de ato normativo 
com eficácia de lei, ou, ainda, de 
omissão legislativa ou administrati
va, inclusive o pedido de medida cau
telar. 

Os ministros do Superior 
Tribunal de Justiça 

terão de ser aprovados 
pelo Congresso Nacional 

Quanto ao recurso extraordiná
rio, o Tribunal vai julgar as causas 
decididas em única ou última instân
cia por outros tribunais, quando a 
decisão recorrida contrariar disposi
tivo ou princípio da Constituição; ou 
declarar a i ? constitucionalidade de 
tratados ou leis federais ou julgar 
válida lei ou ato de governo local 
contestado em face da Constituição. 

O Superior Tribunal de Justiça 
será composto por 15 ministros, no
meados pelo prazo de 12 anos, sendo 
proibida a sua recondução. Os minis
tros serão nomeados pelo presidente 
da República com aprovação do 
Congresso, escolhidos de lista trípli
ce elaborada pelo Tribunal Constitu
cional. Um terço das vagas serão des
tinadas aos magistrados de carreira, 
um terço, aos membros do Ministério 
Público e um terço, a advogados e 
juristas com notório saber jurídico e 
15 anos de exercício profissional. 

A competência do STJ é pratica
mente a mesma do Supremo, excluí
das as questões constitucionais. O 
tribunal deverá julgar pedidos de ex
tradição requisitado por Estados es

trangeiros e a homologação de sen
tenças estrangeiras, mandados de se
gurança contra atos do presidente da 
República, Mesa do Congresso e atos 
dos governos estaduais. 

Nas disposições transitórias, o 
anteprojeto oficializa os tabeliona
tos, notários e cartórios de protestos. 

No tocante ao Ministério Públi
co, está a figura do promotor-geral 
de Justiça, a exemplo dos Estados. 
Essa inclusão foi considerada pelos 
membros do Ministério Público co
mo uma grande vitória, pois tira do 
Ministério Público federal o caráter 
de fiscal da lei e advogado da União, 
ao mesmo tempo, deixando os inte
resses federais ao promotor-geral fe
deral, que terá assento no Tribunal 
Constitucional. 

Pelo anteprojeto, a vitaliciedade 
dos magistrados chega até o Tribu
nal Superior Federai 

A reação ao texto redigido por 
Plínio de Arruda Sampaio foi ime
diata. Ao participar do encontro na
cional de presidentes de Tribunais 

Ministério Público 
considera uma vitória a 

criação da figura do 
promotor-geral de Justiça 

de Justiça, o deputado Paes Landin 
(PFL-PI) protestou veementemente 
contra a criação da Corte Constitu
cional, em solidariedade ao presiden
te do Supremo Tribunal, ministro 
Rafael Mayer, presente à reunião. 
Foi fortemente aplaudido. 

Mais tarde viria a expressão de 
descontentamento dos próprios mi
nistros do Supremo. Sem notas ofi
ciais e com muita discrição, os minis
tros não esconderam a perplexidade 
com a extinção pura e simples do 
Supremo, uma das Cortes mais anti
gas do País. Não quiseram fazer co
mentários, admitindo, porém, que o 
assunto não está encerrado e que na 
medida do possível vão procurar es
clarecer os constituintes. 

O parecer da subcomissão do Poder Judiciár io 

e do Ministério Público es tá na página 35; 

-

Jurista e desembargador 
já esperavam mudança 
As propostas contidas no relató

rio da Subcomissão do Poder Judi
ciário não são novidades, afirmam o 
jurista Tito Costa e o desembargador 
Dínio Garcia, 4° vice-presidente do 
Tribunal de Justiça de São Paulo. 
Segundo eles, as alterações no Judi
ciário vêm sendo discutidas há mui
to tempo e reproduzem o que havia 
sido sugerido pelo projeto Afonso 
Arinos. Ambos não vêem o documen
to com bons olhos, pois ao contrário 
de se criar novas instancias, como foi 
proposto, a estrutura atual da Justi
ça deveria ser fortalecida. 

Segundo o desembargador Dínio 
Garcia, a criação de novos tribunais 
nesse momento repetiria a experiên
cia da Justiça Federal, que já "nas
ceu falida nos anos 60". "Os juízes 
federais são uns heróis, mas não re
ceberam infra-estrutura de trabalho. 
O importante seria aparelhar o siste
ma de Justiça através de maiores re
cursos financeiros para o trabalho 
dos juízes." Tito Costa acha até um 
"desperdício" a criação da Justiça 
Agrária, quando existem atualmente 
varas de Justiça encarregadas do as
sunto. Para ele, a solução é a mesma 
proposta por Dínio Garcia: fortale
cer a Justiça atual. "Do contrário, 
teríamos uma Justiça de Aluguéis, 
outra de Desquites, de Falências...", 
acrescentou Tito Costa. 

O jurista defende a criação de 
uma turma especializada no controle 
da constitucionalidade das leis den
tro do Supremo Tribunal Federal no 

lugar do Tribunal Constitucional. "E 
o que acontece na Colômbia, onde 
esse grupo atua num local especial, 
com gastos mínimos e eficiência". 
Dínio Garcia igualmente vê com te
mor a proposta de criação do Tribu
nal Constitucional, principalmente 
porque seria formado por juízes tem
porários e sujeitos a uma escolha po
lítica. 

O desembargador também acha 
temerária a criação do Superior Tri
bunal de Justiça, porque acrescenta 
mais um degrau na jurisdição atual. 
"A nossa Justiça Já é demorada. In
cluir outra instância poderá delon
gar ainda mais as decisões", afirmou. 
Segundo ele, também não há garan
tia de que uma decisão, tomada tão 
longe dos acontecimentos, seja me
lhor do que a de um juiz da Comarca, 
próximo dos fatos e com uma análise 
mais profunda da realidade. 

O desaparecimento da Justiça 
Militar, para ambos, também é um 
item polémico. O desembargador e o 
jurista acreditam que a competência 
da JM deve ser redefinida, ficando 
sob sua responsabilidade apenas os 
casos afetos às questões militares. 
"A Justiça Militar extrapolou suas 
funções, passando a julgar até cri
mes comuns cometidos por um sol
dado, por exemplo. Esses exageros 
devem mesmo ser evitados. Mas con
sidero o Tribunal Militar útil em ca
sos específicos", comentou Dínio 
Garcia. 

nal Superior Federal e Tribu
nais Regionais Federais, mo
dificando a estrutura da Jus
tiça Federal — mantém a vi
taliciedade dos ministros, 
que serão 27; a não-inclusão 
da Justiça Militar no antepro
jeto, sem indicação da corte 
competente para julgar os 
crimes militares; criação dos 

Tribunais Agrários e da Justi-
ça Agrária; separação das 
funções do Ministério Públi
co Federal: a fiscalização da 
lei e a defesa da União serão 
feitas ém separado; e a oficia
lização dos tabelionatos "e 
cartórios de notas e pro
testos. ^ 

•o 

Alencar Monteiro 

José Costa, pres idente da Comissão do Poder Judiciár io ' 

DPF, agora "Polícia 
Judiciária da União" 
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No anteprojeto constitucional da 
Subcomissão de Defesa do Estado, 
da Sociedade e de sua Segurança o 
Departamento de Polícia Federal 
perdeu suas atuais atribuições no 
combate ao tráfico de entorpecentes 
e outras drogas, deixando também 
de ser atendida na sua pretensão de 
força policial responsável pela guar
da do presidente de República. 

Com suas atividades agora res
tritas a um único capítulo — o da 
Segurança Pública — a Polícia Fede
ral foi definida pelo relator da subco
missão, deputado Ricardo Fiúza 
(PFL-PE), como "a policia judiciária 
da União", destinada a apurar infra-
ções penais contra as ordens política, 
social e económica, particularmente 
aquelas prejudiciais aos serviços fe
derais e interesses jurídicos da 
União; pode ainda apurar o crime 
organizado, exercer a censura e o pa
pel de polícia judiciária, marítima, 
aérea e de fronteira. 

O relatório inova também no que 
diz respeito à atual Polícia Militar. O 
relator Fiúza modificou sua denomi
nação, substituindo-a por "forças po
liciais" responsáveis pelo policia
mento ostensivo, embora mantendo 
suas características de força auxiliar 
e reserva do Exército. A atual polícia 
civil também sofreu modificações no 
relatório. Sob a denominação de po
lícias judiciárias ficam elas instituí

das e destinadas à investigação cri
minal, à apuração de ilícitos penais, 
ao auxílio ao Ministério Público e 
Poder Judiciário na aplicação do Di
reito Penal comum e na repressão 
criminal, exercendo o poder de polí
cia judiciária, sob a autoridade dos 
governadores dos Estados, dos Terri
tórios e do Distrito Federal". 

O relatório permite que a segu
rança pública seja exercida por guar
das municipais para proteger o patri
mónio municipal e que o Corpo.ide 
Bombeiros, destinado a "ações de 
defesa civil, segurança e perícias 
contra incêndios, busca e salvamen
to", continua atuando como força 
auxiliar e reserva do Exército. Tam
bém algumas atribuições da Polícia 
Rodoviária passam para a compe
tência da Polícia Militar. 

Esse capítulo de segurança pu
blica não acatou as propostas apre
sentadas pelos representantes dos 
organismos interessados, ou sej,à, 
Romeu Tuma, da Polícia Federai; e 
comandante das polícias militar- e 
civil. 

O relator transferiu para o item 
de segurança pública as disposições 
constitucionais que impedem o Con
gresso Nacional de legislar sobre ma
téria afeta à organização, preparo e 
emprego das Forças Armadas. Para 
tal, o relator estabelece em parágrafo 
único que tais matérias serão regula
das por lei complementar, de iniciati-

| va do Poder Executivo. o 

Ulysses destaca a importância de preservar a memória 

Trabalhos em sala própria 
O deputado Ulysses Guimarães e 

o ministro da Cultura, Celso Furtado, 
inauguraram ontem a Sala da Consti
tuinte, que vai registrar os trabalhos 
ligados ao processo de elaboração da 
nova Constituição, bem como preser
var a memória de tudo o que acontecer 
até lá. 

A sala foi idealizada pela Funda
ção Memória e pelo Centro de Docu
mentação e Informação da Câmara dos 
Deputados, com o objetivo de permitir 
amplo acesso da sociedade aos traba
lhos constituintes. Ulysses Guimarães 
destacou a importância do acervo, di
zendo que a memória da atual Consti

tuinte não vai mostrar apenas parece
res técnicos e relatórios parlamenta
res, "mas testemunhar a presença de 
representantes dos mais diferentes 
segmentos da sociedade que invadi
ram os corredores e gabinetes em defe
sa de seus interesses e na busca de 
justiça social". 

Foram instalados na sala termi
nais de computadores ligados a bancos 
de dados da Embratel e da Prodaséh, 
além de stands com reprodução de do
cumentos e fotos da história das cons
tituintes brasileiras e dos aconteci
mentos recentes. 


